
MATO GROSSO DO SIT

  COXIM  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

que a Câmara Municipal

Jemais

de éua publicação,
1.995

1

30.01.95

"PTA TITO TA na VENCTMPENTNG Pr

DEMAIS VANTAGENS SALART-
ATS DOS SERVIDORES Do PO-
DER EXECUTIVO MIUNTCTPAT 1

MUNICIPAL DE COXYTM-MS ESTADO DF

 

suas atribnuicoda locais fas cahbor
lo ea seguint Lei

,
"am 1 istados s vencimentos
So 1 £ de Poder Executivo

ois pont« ero nove por cento)

Esta lei entrara em vigor na data
us efeitos a fo de janeiro de

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL - COXIM - MS, 1º dia do mês de fevêreiro
do ano de 1,995,  


